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LICITAÇÕES E CONTRATOS 

Saúde do Município de Vila Velha. Considerando a consulta 
realizada aos conselheiros presentes na reunião da Mesa 
Diretora. Resolve: 
Art. 1º Aprovar a dilação de Prazo de 30 (trinta) dias 
para homologação das Eleições dos Conselhos Gestores 
de Saúde da Rede Própria do Município de Vila Velha do 
Biênio 2026/2028; 
Art. 2º Esta resolução entra em vigor na data de sua 
publicação. 
Art. 3º Ficam revogadas as disposições em contrário. 

MÁRCIA REGINA RIBEIRO CRUZ PEREIRA  
Presidente do Conselho Municipal de Saúde de Vila Velha 

Homologo a Resolução CMS-VV Nº 07/2026, nos termos da 
Lei Municipal nº 6.563, de 10 de janeiro de 2022. 

CÁTIA CRISTINA VIEIRA LISBOA 
Secretária Municipal de Saúde 

 
 

PORTARIA N.º 120/2026 RH/SEMAD 
O SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO DA PREFEITURA 
MUNICIPAL DE VILA VELHA, Estado do Espírito Santo, no 
uso de suas atribuições previstas na Lei Municipal n° 
5318/2012 e tendo em vista o disposto no Decreto nº 
414/2021, CONSIDERANDO as alterações promovidas no 
Decreto nº 285/2025; RESOLVE: 
Art. 1º - Conceder, o benefício da jornada especial de 
trabalho, com redução de carga horária de 02 (Duas) horas, 
por 5 dias na semana, ao(a) servidor(a) estatutário(a) 
EDILENE BERNARDES DA CUNHA, matrícula n° 86029/1, 
ocupante do cargo de PROFESSOR A - SÉRIES INICIAIS, 
lotado(a)na SEMED, solicitado através do processo nº 
60899/2026, por um período de 1 (um) ano. 

Art. 2º O deferimento de horário especial pressupõe a 
assunção, pelo servidor, de abster-se de realizar outra 
atividade remunerada, no período correspondente à redução 
da jornada de trabalho. 
Art. 3º - Esta portaria entra em vigor na data de sua 
publicação. 
Vila Velha, 18 de Junho de 2026. 

RODRIGO MAGNAGO DE HOLLANDA CAVALCANTE 
Secretário Municipal de Administração 

 
 

AVISO DE APLICAÇÃO DE SANÇÃO ADMINISTRATIVA 
Processo nº 72699/2025 

O Município de Vila Velha, por intermédio da Comissão 
Permanente de Análise e Registro Cadastral de Fornecedores 
e Aplicação de Penalidade - COPARC, no cumprimento das 
atribuições que lhe confere o Decreto nº 360/2023, vem 
comunicar à empresa RENOVA COMÉRCIO E SERVIÇOS DE 
MANUTENÇÃO E INSTALAÇÃO EM SISTEMAS DE AR 
CONDICIONADO LTDA., CNPJ nº 32.616.148/0001-41, que 
constam dos autos do Processo n.º 72699/2025 o registro de 
infrações administrativas relativas a AF 978/2025, 
estabelecida entre este ente administrativo e a empresa 
supracitada. Dessa forma, torna Público a Decisão de 
Imposição de Penalidade de Advertência Formal, na forma do 
art. 6º, I c/c art. 7º, do Decreto Municipal 360/2023. Os 
autos encontram-se com vistas franqueadas aos 
interessados. 
Vila Velha/ES, 03/06/2026. 

RODRIGO MAGNAGO DE HOLLANDA CAVALCANTE 
Secretário Municipal de Administração 

 
 
 
 
 

HOMOLOGAÇÃO 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº. 051/2026 

Processo nº 28.390/2026 
Cód. CidadES: 2026.076E0500001.01.0021 

O Município de Vila Velha, por intermédio da Secretaria 
Municipal de Saúde - SEMSA, torna público de acordo com as 
disposições da Lei Federal 14.133/2021, o Resultado da 
Adjudicação e da Homologação do Pregão Eletrônico nº 
031/2026. Objeto: Registro de preços para aquisição de 
ração e ração úmida para cães e gatos. 
GRUPO 01: 52.024.285 LEONARDO DE PAIVA PAVAO. 

Item Quant. VALOR UNITÁRIO 
01 90 R$ 99,00 (noventa e nove reais) 
02 90 R$ 100,00 (cem reais) 
03 60 R$ 95,00 (noventa e cinco reais) 
04 60 R$ 120,00 (centro e vinte reais) 

GRUPO 02: VIVA BEM JACARAIPE COMERCIO E 
SERVICOS LTDA. 

Item Quant. VALOR UNITÁRIO 

05 100 
R$ 8,65 (oito reais e sessenta e cinco 
centavos) 

06 100 
R$ 7,90 (sete reais e noventa 
centavos) 

Os autos encontram-se com vistas franqueadas aos 
interessados. 
Vila Velha/ES, 18/06/2026 

CÁTIA CRISTINA VIEIRA LISBOA  
Secretária Municipal de Saúde 

 
AVISO LICITAÇÃO 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº. 072/2026 
Processo nº 52.598/2026 

Cód.CidadES: ID 2026.076E0500001.01.0032 
O Município de Vila Velha, através da Diretoria de Compras 
Governamentais, torna público que realizará licitação, na 

modalidade PREGÃO, na forma ELETRÔNICA, do tipo 
MAIOR DESCONTO, conforme segue: Contratação dos 
serviços de manutenção predial, reparos e 
intervenções de pequeno porte, nos imóveis e unidades 
vinculados à Secretaria Municipal de Saúde de Vila 
Velha - ES. Início do acolhimento de proposta: 
23/06/2026 às 08h00min. Limite de acolhimento e início 
da sessão de disputa 14/07/2026 às 10h00min. O Edital 
estará disponível no site 
https://www.gov.br/compras/pt-br e 
https://transparencia.vilavelha.es.gov.br/Licitacao.Lis
ta.aspx?MunicipioID=1&exercicio=2026. 
Vila Velha/ES, 19 de junho de 2026. 

LEONARDO VIEIRA 
Pregoeiro Municipal 

 
CONCORRÊNCIA Nº. 002/2026 
PROCESSO Nº 135042/2025 

CÓDIGO CIDADES: 2025.076E0500001.01.0049 
O Município de Vila Velha, através da Secretaria Municipal de 
Proteção e Defesa Civil, tendo em vista o resultado de 
Licitação, conforme consta do CONTRATAÇÃO DOS 
SERVIÇOS DE ELABORAÇÃO DE PROJETOS EXECUTIVOS 
DE ENGENHARIA PARA ESTABILIZAÇÃO E CONTENÇÃO 
DE ENCOSTAS NO SETOR DE RISCO Nº 15 DO PMRR, NO 
BAIRRO ATAÍDE, MUNICÍPIO DE VILA VELHA/ES, 
atendidos os termos da Lei nº 14.133/2021, HOMOLOGA e 
ADJUDICA o objeto da presente licitação em favor da 
empresa MIDT ENGENHARIA LTDA, que apresentou 
proposta no valor global de R$ 94.985,99 (noventa e 
quatro mil, novecentos e oitenta e cinco reais e 
noventa e nove centavos). Os autos encontram-se com 
vistas franqueadas aos interessados. 
Vila Velha/ES, 19 de junho de 2026. 

 
Secretário Municipal de Proteção e Defesa Civil 


